
••·/W··
••••••••••••••••..
•••••••••••••••••••••••••••••••..

Estado de Mato Grosso-

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA NOVA DO NORTE

LEI MUNICIPAL N° 914/2009

SÚMULA: "Autoriza o Município de Terra
Nova do Norte a ceder 01 (um) Funcionário
ao INCRA de Guarantã do Norte MT e dá
outras providências".

o SENHOR MANOEL RODRIGUES DE FREITAS NETO PREFEITO
MUNICIPAL DE TERRA NOVA DO NORTE, ESTADO DE MATO GROSSO, FAZ
SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU, E ELE NO USO DAS
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI SANCIONA A SEGUINTE
LEI:

Art. 1° - Fica o Município de Terra Nova do NortelMT autorizado nos termos
desta Lei, a firmar termo de Convênio através do Chefe do Poder Executivo com o INCRA,
para cedencia de 01 (um) funcionário para atuar em Guarantã do Norte MT.

Art. r -oConvênio autorizado por esta Lei terá por objetivo:

I. I. Auxiliar os trabalhos do INCRA em razão da necessidade de um
servidor para atuar no órgão unidade de Guarantã do Norte
MT.

Art. 3° - Por força do Convênio fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
ceder serv:idorespara prestação de serviços junto ao conveniado.

Parágrafo único - No caso do Município não dispor de servidores do quadro
permanente para ceder ao conveniado, estará autorizado a efetuar contratação temporária para
atender o disposto no Caput deste Artigo.

Art. 40 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Nova do Norte, Estado de Mato
Grosso, aos vinte e três dias do mês de setembro do ano de dois mil e nove.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

Manoel Rodrigues de Freitas Neto
Prefeito Municipal
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EDITAL DE PUBLICAÇÃO

o Municipio de São José do Rio Claro-MT, CNPJ: 15.024.037/
0001-27, por seu Prefeito Municipal, Sr. Massao Paulo Watanabe e Unidade
Central de Controle Interno, em cumprimento a legislação vigente, torna
público a súmula das Normas Internas, conforme abaixo, estando a mesma
integralmente a disposição nas dependências desta Prefeitura Municipal.

Norma Interna N°06/2008, de 19 de dezembro de 2008.
SÚMULA:
ASSUNTO: NORMA INTER.NA DE COMPRAS E LICITAÇÕES
ISETORES ENVOLVIDOS: DEPARTAMENTO DE COMPRAS E TODAS

S SECRETARIAS '
MASSAO PAULO WATANABE - Prefeito Municipal - REGIANE DA
- 'Sf\NTOS -Coordenadora da U.C.C.1.

I'}l DE PUBLICAÇÃO
'l1~icípio de São José do Rio Claro-MT, CNPJ: 15.024.037/

27. por seu Prefeito Municipal, Sr. Massao Paulo Watanabe e Unidade

l
n ral de Controle Interno, em cumprimento a legislação vigente, torna

p blico a súmula das Normas Internas, conforme abaixo, estando a mesma
i e,' '.ralmente a disposição nas dependências desta Prefeitura Municipal.

. N?f;ma Interna N°07/2009. de 20 de Março de 2009.
SUtAl,JLA
p;6llJNTO: NORMA INTERNA DE ABASTECIMENTO E

I rv)A UifENÇÃO DE MÁQUINAS E VEíCULOS ..
I < SETORES ENVOLVIDOS: SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E

TODAS AS DEMAIS SECRETARIAS.
MASSAO PAULO WATANABE - Prefeito Municipal - REGIANE DA

SilVA SANTOS -Coordenadora da U.C.C.1.

EXTRATRO DE PRORROGAÇÃO DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Mun. São José dos Quatro Marcos/MT, comunica que a
.itação Modalidade CONCO~RÊNCIA PUBLICA N°. 01/2009, Processo

_.citatório de n". 41/2009. Objeto, "seleção de instituição financeira
para e explorar, através de concessão onerosa de uso, pelo
período de 05 (cinco) anos, a exclusividade da gestão da folha de
IJ<lgrmento dos servidores da administração direta do Municipio
e ão José dos Quatro Marcos": fica prorrogada a abertura da

ção para o dia 23/10/2009. e a proposta para ·0..dia 28/10/2009, no
~?4~i.Devido o não comparecimento de nenhuma Empresa. JOSÉ

NEVES Presidente da CPL.

EXTRATO DE INEXIGIBILlDADE

,.•••••,
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.EXTRATO DE INEXIGIBILlDADE DE LICITAÇÃO N° 10/2009. O Prefeito
'.'il?~ERTO FERLIN de São José Dos Quatro Marcos-MT, no uso de
i~rbLições legais, e especificadamente nos termos do Artigo 25, I.~

da ei "Federal nO. 8.666/93 e posteriores alterações "RATIFICA O
PROCESSO DE INEXIGIBILlDADE" da EMPRESA: MEDLAB - COM DE
EQUiPAMENTOS MEDICOS HOSPITALAR lTDAEPP, OBJETO:Aquisição
de Peças para Raio X e Microprocessador. São José dos Quatro Marcos,
Estado de Mato Grosso.

lRF-Clcadão - 9 01 ·14/10!09

RS tt.I!a;es

'l.OO 0.00 0.00

0.00 0.00 0,00

---------------------------

Prefeitura Municipal de Terra Nova do Norte
lEI MUNICIPAL N° 912/2009

"SUMULA": Autoriza ceder funcionário público municipal para
executar serviços junto a UNDIME (União dos Dirigentes Municipais da
Educação).

O SENHOR MANOEl RODRIGUES DE FREITAS NETO PREFEITO
MUNICIPAL DE TERRA NOVA DO NORTE, ESTADO DE MATO GROSSO,
FAZ SABER QUE A CÃMARA MUNICIPAL APROVOU, E ELE NO USO
DAS ATRIBUiÇÕES QUE lHE SÃO CONFERIDAS POR lEI SANCIONA
A SEGUINTE lEI: .

Art. 1°-Fica o Município autorizado a ceder funcionário para
execução de serviços junto a UNDIME .

l-Ceder o funcionário efetivo, professor com licenciatura plena
lAIRTON JOSÉ FERST, lotado na Secretaria Municipal de Educação
Cultura e Desporto, para a entidade mencionada no artigo 1° desta Lei

Art 3°-Referida cedencia, será sem ônus para o município d(
Terra Nova do Norte MT.

Art 4° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogam-se as disposições contrárias, especialmente as referidas na
lei Municipal N°898/2009.

Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Nova do Norte, Estado de
Mato Grosso, aos vinte e um dias do mês de setembro do ano de dois mil
e nove.

Manoel Rodrigues de Freitas Neto
Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL N° 913/2009

Ementa: Reconhece o Sr. Pedro Soares de Oliveira como PIONEIHO
SíMBOLO, do Municipio Muncipio de Terra Nova do Norte-MT;

O SENHOR MANOEL RODRIGUES DE FREITAS NETO PREFEITO
MUNICIPAL DE TERRA NOVA DO NORTE, ESTADO DE MATO GROSSO.
FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU, E ELE NO USO
DAS ATRIBUiÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI SANCIONAA
SEGUINTE lEI:

Art. 1°. Fica reconhecido como PIONEIRO SíMBOLO do Municipio
de Terra Nova do Norte-MT, o SR. PEDRO SOARES DE OLIVEIRA.

Ar!. 2°. Esta lei entra em vigor da data de sua publicaçao,
revogando as disposiçoes em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Nova do Norte, Estado de
Mato Grosso, aos vinte e um dias do mês de setembro do ano de dois
mil e nove .

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

Manoel Rodrigues de Freitas Neto
Prefeito Municipal

SÚMULA: "Autoriza o Município de Terra Nova do Norte a ceder
(um) Funcionário ao INCRA de Guarantã do Norte MT e dá outr
providências".
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o SENHOR MANOEL RODRIGUES DE FREITAS NETO PREFEITO
MUNICIPAL DE TERRA NOVA DO NORTE ESTADO DE MATO GROSSO
FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPALÀPROVOU, E ELE NO USO DAS

BUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI SANCIONA A
LEI:

1°· Fica o Municipio de Terra Nova do Norte/MT autorizado nos
Lei, a firmar termo de Convênio através do Chefe do Poder

Itllll,nt('nm o INCRA, para cedencia de 01 (um) funcionário para
do Norte MT.

•••••••••

2° • O Convênio autorizado por esta Lei terá por objetivo:

l, I. Auxiliar os trabalhos do J.!'iÇ.B,A em razão da necessidade de
um servidor para atuar no órgão unidade de Guarantã do Norte MT.

Art. 3° . Por força do Convênio fica o Poder Executivo Municipal
autorizado a ceder servidores para prestação de serviços junto ao
conveniado.

Parágrafo único -.,No caso do Município não dispor de servidores
do quadro permanente para ceder ao conveniado, estará autorizado a
efetuar contratação temporária para atender o disposto no Caput deste
Artigo.

Art. 4' - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Nova do Norte, Estado de
Mato Grosso, aos vinte e três dias do mês de setembro do ano de dois
ii e nove.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.•••I.•,
f4•••••••••••••
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LEI MUNICIPAL N° 915/2009

Manoel Rodrigues de Freitas Neto
Prefeito Municipal

o SENHOR MANOEL RODRIGUES DE FREITAS NETO PREFEITO
MUNICIPAL DE TERRA NOVA DO NORTE, ESTADO DE MATO GROSSO,
ENCAMINHA PARA DELIBERAÇÃO NA CAMARA MUNICIPAL O SEGUINTE
PROJETO DE LEI: (

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a firmar contrato de locação
de imóvel, em nome do Município de Terra Nova do Norte/MT, na cidade de
Cuiabá/MT e Sinop/MT.

Art. 2° As locações de que trata o Art. 1° desta lei, servirão às
stalações de apoio às pessoas sem recursos financeiros encaminhadas
ela Secretaria Municipal de Saúde com atendimento de consultas, exames

I e cirurgias agendadas na cidade de Cuiabá/MT; bem como, atendimento
especializado de hemodiálise na cidade de Sinop/MT.

I Art. 3° Os imóveis atenderão as pessoas sem recursos financeiros
I do Município com necessidade de consultas, exames, cirurgias eI atendimento especializado em hemodiálise que não estão disponiveis
I através do Consórcio Regional de Saúde do qual o Municlplo é integrante.I! [Art. 4° Todas as despesas necessárias para a concretização dos

bj ivos desta Lei, correrão a conta do Municipio de Terra Nova do Nortel'I! .' a rtação constante do orçamento vigente para o corrente exercício.

I ,!:i0 Para efetivação das Locações mencionadas nesta Lei, fica o
r tO Ex$cutivo Municipal dispensado de promover o correspondenteI WO sso licitatório, nos termos do inciso X, do art.24, da Lei 8666/93.

Art. 6° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário ..

Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Nova do Norte, Estado de
Maio Grosso, aos vinte e três dias do mês de setembro do ano de dois mil
e nove.

Reqistre-se, .publique-se, Cumpra-se.

Manoel Rodrigues de Freitas Neto
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de União do Sul
...... DECRETO N° 569 DE 30 DE SETEMBRO DE 2009.

Abre Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Municipio,
do Exercicio Financeiro de 2009.

ILDO RIBEIRO DE MEDEIROS, Prefeito Municipal de União do Sul, Estado
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e embasado no inciso I, do
art. 4°,da Lei Municipal n° 325, de 04 de dezembro de 2008 (Lei Orçamentária do
Exercicio de 2009);

DECRETA:

Art 1°- Fica aberto, no Orçamento Geral do Município, do exercicio financeiro
de 2009, um Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 61.100,00 (sessenta
e um mil e cem reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias:

05-SECRETARIAMUNICIPALDE EDUCACÃOECULTURA
05.003- DEPARTAMENTO DECULTURA
(118) 13.392.0031.2.022-3390.39.00.00.00--0utros ServoTerceiros, Pessoa

Juridica R$ 17.000,00.
(119) 13.392.0031.2.022-3390.36.00.00.00--0utros ServoTerceiros, Pessoa

Física R$ 2.000,00.

06-SECRETARIAMUNICIPAL DESAÚDEESANEAMENTO
06.002- FUNDO MUNICIPALDESAÚDE
(292) 10.302.0035.2.027-3390.36.00.00.00-0utros ServoTerceiros, Pessoa

Física R$ 10.600,00.
(293) 10.302.0035.2.027-3390.39.00.00.00--0utros ServoTerceiros, Pessoa

Juridica R$ 5.100,00.

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DEASSISTÊNCIA SOCIAL TRABALHO E
CIDADANIA

07.002 - FUNDO MUNICIPALDEASSISTÊNCIASOCIAL
(179) 08.244.0016.2.033-3390.36.00.00.00--0utros ServoTerceiros, Pessoa

Física R$ 3.000,00.

08-SECRETARIAMUNICIPALDE OBRAS VIAÇÃOESERViÇOSURBANOS
08.001 - DIVISÃO DE URBANISMO
(198) 15.451.0012.1.021-4490.61.00.00.00-Aquisição de Imóveis

R$ 12.500,00.
08.002 - DIVISÃO DETRANSPORTE
(223) 26.782.0015.2.038-3390.30.00.00.00-Material de Consumo

R$ 10.300,00.

09-SECRETARIAMUNICIPALDEAGRICULTURAEMEIOAMBIENTE
09.001-GABINETE 00 SECRETÁRIO
(229) 20.601.0032.2.039-3390.36.00.00.00- Outros Servo Terceiros,

Pessoa Fisica R$ 60000.
TOTAL.................................................. R$ 61.100,00.

Art. 2° - Para cobertura do Crédito Adicional
Suplementar aberto no artigo 1° deste Decreto, fica anulada igual importância
das seguintes dotações orçamentárias:

05-SECRETARIAMUNICIPALDE EDUCAÇÃO ECULTURA
05.001 - DEPARTAMENTODEAPOIO EDUCACIONAL
(66) 12.361.0028.2.011-3390.30.00.00.00 - Material de Consumo

R$ 5.000,00.
(67) 12.361.0028.2.011·3390.36.00.00.00 - Outros ServoTerceiros, Pessoa

Fisica R$ 30.000,00.
(68) 12.361.0028.2.011-3390.39.00.00.00-0utros ServoTerceiros, Pessoa

Jurídica R$ 26.100 00.
TOTAL R$ 61.100,00.

Art 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art 4° - Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO, Uniâo do Sul, MT,30 de setembro de 2009.

ILDO RIBEIRO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal


